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1 INTRODUÇÃO 
No Brasil atual há uma normalização estrutural do machismo, em que a violência 
contra a mulher fica “escondida”. O machismo estrutural é um fenômeno em que há 
elementos que compõem a sociedade e que sustentam a dominação patriarcal, 
dando ênfase aos valores “masculinos” (Hintze, 2021). A violência é a força que se 
usa contra o direito e a lei (Misse, 2006). Nesse viés, a mulher denomina-se, nos 
conceitos masculinizados, seres mais frágeis, delicados, e principalmente, inferiores 
(Santos, 2019). Diante dessa realidade, pode-se propor o seguinte questionamento: 
Como a normalização estrutural do machismo perpetua a violência contra a mulher e 
quais são os seus impactos na vida das mulheres? Nessa perspectiva, objetiva-se 
analisar como a normalização estrutural do machismo representa a face oculta da 
violência contra a mulher e persiste na sociedade. Este estudo é relevante, pois a 
violência contra a mulher continua sendo um problema crítico no Brasil, 
profundamente enraizado em estruturas sociais e culturais que perpetuam 
desigualdades de gênero. Ao destacar a normalização estrutural do machismo, a 
pesquisa em tela pretende contribuir para uma maior conscientização sobre a 
gravidade do problema e promover um debate mais amplo sobre as medidas 
necessárias para proteger os direitos das mulheres e garantir sua segurança e 
dignidade.  
 
2 METODOLOGIA 
O presente estudo fundamenta-se em uma pesquisa bibliográfica que, conforme 
Sousa, Oliveira e Alves (2021), tem o objetivo de melhorar e atualizar os 
conhecimentos adquiridos, seguindo fundamentos objetivos e claros. Para tanto, 
recorreu-se às plataformas Google Acadêmico e Scielo e, por meio dos descritores 
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"machismo estrutural", "violência" e "normalização", foram selecionados os artigos 
mais relevantes. Os critérios de inclusão foram os mais recentes, os de acesso livre 
e os publicados nos últimos 10 anos. Artigos não diretamente relacionados ao 
objetivo foram excluídos. Os dados coletados foram organizados em um texto 
coerente e substanciado. A pesquisa foi conduzida por acadêmicas do curso de 
Direito em julho de 2024, oferecendo uma análise crítica sobre a normalização 
estrutural do machismo e a violência contra a mulher no Brasil. 
 
3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
No Brasil contemporâneo, observa-se a formalização de atos que apoiam a 
“naturalização” do machismo em toda a sociedade. O modo patriarcal aplicado no 
dia a dia contribui para a naturalização de diversas formas de violência, funcionando 
como um sistema que permeia todos os ambientes e impõe a inferioridade da 
mulher. A sociedade é consumida por fatores inverídicos que ainda dominam várias 
áreas, especialmente a política, onde alguns representantes desmoralizam o direito 
das mulheres de escolher quem as representa (Fernandes; Natividade, 2020; Paula; 
Sant’ana, 2022). Segundo Oliveira, Oliveira e Cardoso (2020), uma das causas 
dessa desigualdade é o machismo estrutural, que limita os indivíduos em sua 
vivência. De acordo com Castro (2018), o machismo estrutural define características 
específicas para homens e mulheres, sendo excludentes e impedindo 
comportamentos igualitários. Discutir agressão, particularmente em relações 
conjugais e/ou familiares, é algo banalizado e discursos machistas frequentemente 
justificam essas ações como "corretivas" ou "pequenos excessos". No século 
passado, somente quando a agressão interferia nas tarefas domésticas é que era 
considerada mais séria (Minayo, 2005; Silva, 2021). Na antiguidade, as tarefas eram 
divididas entre homens e mulheres sem a noção de superioridade, mas, com o 
surgimento do conhecimento masculino sobre reprodução e as mudanças agrárias, 
iniciou-se a superioridade masculina (Balbinotti, 2018). Gomes e Santos (2013) 
demonstram como a postura superior masculina é constante na sociedade brasileira, 
e como as literaturas do país, através da arte, retratam a dominação masculina 
como algo normal. Isso é evidente em diversas obras literárias e manifestações 
artísticas que perpetuam estereótipos de gênero. Gomes e Alves (2021) estudam a 
arte musical sertaneja, destacando como, de forma romântica, essa música às vezes 
traz, de maneira explícita ou implícita, uma violência que viraliza na sociedade, 
sendo tratada como uma simples brincadeira. A CF/88 explicita, no artigo quinto, a 
igualdade da mulher em relação a todos os outros indivíduos, especialmente 
juridicamente. No entanto, segundo Ubriaco (2021), na prática, essa lei não é eficaz, 
pois essa igualdade não é válida para as mulheres. Após muitas lutas e rebeliões, 
surgiu a Lei Maria da Penha, que quebrou o silêncio em torno desse grave padrão 
de violência que afeta tantas mulheres, reprimindo a normalidade da violência 
(Meneghel et al., 2013). Contudo, ainda persiste uma cultura que romantiza e 
naturaliza todas as agressões, silenciando as vítimas (mulheres). Alguns feministas 
argumentam que o uso do termo “vítima” coloca as mulheres em uma posição 
passiva e, portanto, inferior aos homens, validando ainda mais a presença 
consuetudinária de desigualdade. Esse processo perpetua a ineficácia da lei, 
exacerbada por casos de resistência e pela opressão cultural machista 
(Albuquerque, 2022; Oliveira et al., 2016). 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Os estudos apontados reafirmam a complexidade e a profundidade do problema do 
machismo estrutural e da violência contra a mulher no Brasil, evidenciando que, 
apesar dos avanços legislativos como a Lei Maria da Penha, a eficácia dessas 
medidas é frequentemente comprometida por uma cultura arraigada de machismo 
que naturaliza as agressões e silencia as vítimas. Este estudo revelou que o 
machismo enraizado perpetua a desigualdade de gênero e afeta negativamente a 
vida das mulheres em múltiplas esferas, destacando a necessidade urgente de 
ações integradas para combater esse problema. Fortalecer a aplicação das leis 
existentes, garantir acesso à justiça, promover programas educacionais que 
desconstruam estereótipos de gênero e incentivar comportamentos igualitários 
desde cedo são medidas essenciais. Além disso, o engajamento ativo da sociedade 
civil, das instituições públicas e privadas e dos meios de comunicação é crucial para 
criar um ambiente de apoio e acolhimento para as vítimas de violência. A mudança 
cultural profunda é indispensável para desmantelar as estruturas que perpetuam a 
desigualdade de gênero e a violência, e apenas através da combinação de medidas 
legais, educacionais e culturais será possível construir uma sociedade mais justa e 
equitativa para todas as mulheres. Este trabalho contribui para a compreensão do 
machismo estrutural e reforça a importância de esforços coletivos e sustentados na 
promoção da verdadeira igualdade de gênero no Brasil. 
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